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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.

Aviso n.º 8376/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência de 
procedimento concursal, no âmbito do programa para regularização 
extraordinária de vínculos precários, publicitado através da Oferta de 
Emprego OE201808/0083, de 3 de agosto de 2018, para a ocupação de 
um posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior do mapa 
de pessoal do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado com o trabalhador Ricardo Manuel Pereira Guedes, sendo 
a remuneração mensal de 1.201,48€ a que corresponde a 2.ª posição e 
nível remuneratório 15, da Tabela Remuneratória Única (TRU), com 
efeitos a 1 de novembro de 2018.

Nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro 
(PREVPAP), o trabalhador fica dispensado do período experimental.

2 de maio de 2019. — A Diretora da Direção de Administração e 
Recursos Humanos, Teresa Leal Ferreira.

312267234 

 Deliberação n.º 588/2019
Considerando a vacatura do cargo de Coordenador do Departamento de 

Relações Públicas e Comunicação, abreviadamente designado por DRPC, 
cargo de direção intermédia de 2.º grau, na sequência da cessação da comis-
são de serviço da Licenciada Margarida Rodrigues Gonçalves, técnica supe-
rior do mapa de pessoal do IHRU, I. P., com efeitos a 4 de fevereiro de 2019;

Considerando que se mostra necessário garantir a prossecução das 
atribuições e competências cometidas ao DRPC, as quais se encontram 
previstas nos Estatutos do IHRU, I. P., aprovados em Anexo à Portaria 
n.º 208/2015, de 15 de julho e no ponto 4.1 da Deliberação do Conse-
lho Diretivo n.º 1613/2015, de 16 de julho, publicada no DR, 2.ª série, 
n.º 161, de 19 de agosto de 2015, assegurando o seu bom desempenho 
e promovendo a satisfação dos destinatários da sua atividade;

Considerando que a Licenciada Diana Sofia Rodrigues Simões, técnica 
superior do mapa de pessoal do IHRU, I. P., possui mais de quatro anos 
de experiência profissional, na carreira para cujo provimento é exigível 
uma licenciatura, e reconhecida competência técnica, perfil e aptidão 
para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo para o 
exercício do cargo de coordenadora, os quais se encontram evidenciados 
na nota curricular, em anexo;

O Conselho Diretivo, em reunião de 31 de janeiro de 2019, deliberou 
designar, em regime de substituição, para o cargo de direção intermé-
dia de 2.º grau — Coordenadora do DRPC, a Licenciada Diana Sofia 
Rodrigues Simões, nos termos dos artigos 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação atual, com efeitos a 4 de fevereiro de 2019.

2 de maio de 2019. — A Diretora da Direção de Administração e 
Recursos Humanos, Teresa Leal Ferreira.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Diana Sofia Rodrigues Simões
Habilitações Académicas: Licenciatura em Ciência Política e Relações 

Internacionais, Universidade Nova de Lisboa (FCSH);
Habilitações Complementares: Frequência do mestrado em Ciência 

Política e Relações Internacionais, Universidade Católica Portuguesa 
(IEP); Pós -graduação em Gestão de Informação e Segurança, Univer-
sidade Nova de Lisboa (IMS);

Formação Profissional: Diploma de Curso de Estudos Avançados em 
Gestão Pública, INA. Frequência de Cursos de Formação, Seminários 
e Conferências, nas áreas da Comunicação Estratégica e do Protocolo.

Atividade Profissional:
De 2 de novembro de 2015 à atualidade, desempenhou funções de 

Técnica Superior afeta ao Departamento de Relações Públicas e Co-
municação e, posteriormente, ao Departamento de Estudos e Planea-
mento, ambos do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.;

De 1 de abril de 2013 a 31 de março de 2014 realizou estágio no Ins-
tituto Diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros, desempe-
nhando funções de técnico superior, na área das relações internacionais;

De setembro de 2012 a março de 2013 estagiou na Divisão de Re-
lações Externas do Estado -Maior da Armada, desempenhando funções 
equiparadas às de técnico superior, na área da cooperação.

312267201 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Louvor n.º 203/2019

Louvor concedido a Maria da Conceição Mendes
Rodrigues de Mesquita

No momento em que Maria da Conceição Mendes Rodrigues de 
Mesquita, técnica superior que integra o mapa de pessoal da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., cessa funções por aposentação, é -lhe in-
teiramente devido um público louvor e o reconhecimento pela dedicação, 
responsabilidade e mérito com que desempenhou as funções que ao longo 
do tempo lhe foram sendo confiadas ao serviço da Administração Pública.

No exercício dos seus deveres profissionais, distinguiu -se por um 
acentuado sentido de responsabilidade, exigência e rigor, demonstrando 
uma elevada competência técnica e simultaneamente uma atitude de 
permanente colaboração com os seus colegas e superiores hierárquicos 
e, acima de tudo, de exemplar dedicação à causa pública.

Tendo presente as funções que desempenhou no quadro do exercício 
das atribuições e competências do Estado, cumpre realçar o importante 
contributo prestado pela técnica superior Maria da Conceição Mendes 
Rodrigues de Mesquita, ao longo de quase 40 anos de serviço.

3 de maio de 2019. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Pimenta Machado.

312271754 

 Louvor n.º 204/2019
No momento em que Maria Margarida Mota Durães Xavier Carvalho, 

assistente técnica que integra o mapa de pessoal da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., cessa funções por aposentação, é -lhe inteiramente 
devido um público louvor e o reconhecimento pela dedicação, zelo, 
profissionalismo e total disponibilidade evidenciadas na forma como 
sempre exerceu as suas funções.

Tendo presente as diferentes funções que desempenhou no quadro do 
exercício das atribuições e competências do Estado, cumpre realçar o 
importante contributo prestado pela assistente técnica Maria Margarida 
Mota Durães Xavier Carvalho, ao longo de mais de 40 anos de serviço.

3 de maio de 2019. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Pimenta Machado.

312272961 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Despacho n.º 4885/2019

Delegação e Subdelegação de poderes na subdiretora -geral 
de Energia e Geologia, Eng.ª Maria José Espírito Santo

1 — Nos termos dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e 
ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º e n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Pública, apro-
vado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 33/2016, de 28 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 69/2018, 
de 27 de agosto, que aprova a orgânica da Direção -Geral de Energia e 
Geologia, delego na subdiretora -geral de Energia e Geologia, Eng.ª Maria 
José Silva Reis Espírito Santo, nomeada pelo Despacho n.º 11570/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 4 de dezembro 
de 2018, os poderes para a prática dos seguintes atos:

a) Despachar os assuntos correntes que sigam os seus trâmites pela 
Direção de Serviços de Energia Elétrica (DSEE), pela Direção de Servi-
ços de Combustíveis (DSC) e pela Direção de Serviços de Planeamento 
Energético e Estatística (DSPEE);

b) Autorizar deslocações em serviço no interior do país, bem como o 
processamento dos correspondentes abonos ou despesas com aquisição 
de título de transporte e ajudas de custo aos trabalhadores das direções 
de serviços mencionados em a) nos termos da legislação aplicável;

c) Autorizar, caso a caso, a condução de viaturas oficiais por traba-
lhadores não integrados na carreira de assistente operacional, função 
motorista, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro, aos trabalhadores das direções de serviços men-
cionados em a);


